
OFÍCIO/SNJ Nº 0220/2017 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO -

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 13 de julho de 2017 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraq uara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, Projeto de Lei 

que dispõe sobre a abertura de um Crédito Adiciona l Suplementar até o limite de R$ 

1.164.000,00 (Um milhão, cento e sessenta e quatro mil reaisL para pagamento 

referente ao uso de recursos hídricos no exercício de 2017. 

O Crédito Ad iciona l Suplementar ora so licitado no valor de R$ 1.164.000,00 

{Um milhão, cento e sessenta e quatro mil reais), visa a atender a necessidade do 

pagamento referente ao uso de recursos hídricos no exercício de 2017, considerando 

que na elaboração da Lei Orçamentária Anua l de 2017 foi autorizado apenas R$ 500 

mil para este pagamento, uma vez que foi tomado por base o va lor pago em 2016. 

Para fazer frente ao crédito em questão, está sendo anu lada parte da dotação 

destinada ao transbordo, transporte e destinação final de resíduos só lidos, a qual 

possui saldo disponível após a economia gerada com a licitação e que não será 

utilizada no exercício, não prejudicando qualquer atividade desenvolvida pela 

Autarqu ia . 

Diante do exposto, este Poder Executivo Municipal entende estar plenat1e 

justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto que ora submete a cryo 

do Legislativo Municipal seja prontamente aprovado. 
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MUN ICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

ARARAQUARA FLS. ~ ..,___ =-

PROC. ~lf 
C.M . ~ 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do 

artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. aproveito a oportunidade para 

renovar os meus protestos de estima e d 

Respeitosamente, 

EDI 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO-

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no DAAE - Departamento Autônomo 

de Água e Esgoto e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgoto autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.164.000,00 (Um milhão, cento e 

sessenta e quatro mil reais), para pagamento referente ao uso de recursos hídricos no 

exercício de 2017, com recursos oriundos de anulação de dotação, conforme 

demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03.03.11 GERÊNCIA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0108 Sistema de Água 

17.512.0108.2 Atividade 

17.512.0108.2.336 Operar o Tratamento de Água R$ 1.164.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30. Material de Consumo R$ 1.164.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º. O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária 

vigente no valor de R$ 1.164.000,00 (Um milhão, cento e sessenta e quatro mil reais), 

conforme abaixo especificado: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.07 DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL /\ 
03.07.01 GERÊNCIA DE RESÍDUOS SÓLIDOS I 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I 
17 I Saneamento j J I v 



17.512 
17.512.0110 
17.512.0110.2 
17.512.0110.2.156 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

-GABINETE DO PREFEITO -

Sa neamento Básico Urbano 

Gestão de Resíduos Sólidos 

Atividade 

Tratamento e Disposição Final 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica 

ARARAOUARA I FLS. _ --=--:=-:--;-;

ífROC. 

jC.M. 

R$ 1.164.000,00 

R$ 1.164.000,00 
FONTE DE RECURSO I 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º. Fica incluído o presente Crédito Adicional Suplementar na Lei 

Municipal nº 8.075, de 22/11/2013 (Plano Plurianual - PPA); na Lei Municipal nº 8.753, 

de 19/07/2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO); e na Lei Municipal nº 8.864, de 

16/12/2016, (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

mil e dezessete). 

ai 

) 



Daniel L O. Ma1l:tosinho 
I 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prezados( as}, 

Boa tarde! 

l c · ~~~ 1 1 Lv. · 
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Daniel L. O. Mattosinho 
quinta -feira, 13 de j ulho de 2017 17:44 
Assessoria Ched iek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Eduardo Nascimento; El ias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de 
Freitas; Jeferson Yashuda; José Ca rl os Porsani; Jose Luiz Gill iotti dos Santos; 
Jul iana Damus; Lucas Grecco; Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo 
Fernando Paes Land im; Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas 
Mende; Tenente Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 
Projetos da Prefeitura de Araraqua ra Protocolados em 13/07/2017 
OFICIOSNJ N 0218.2017- Novo COMTUR.doc; OFICIOSNJ N 0219.2017-
Novo COMSAN.doc; OFÍCIOSNJ N° 0220.2017 - Crédito Suplementar 
Daae.doc 

Seguem em anexo 03 (três) Projetos de Le i de autoria da Prefeitura do Município de Araraquara, protocolizados 

hoje, 13/07/2017. 

Atenciosamente, 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA lVIATTOSlNHO 
Assistente Técnico I ... egislativo 
Diretoria Legislativa 
Te1 (16) 3301-0625 
Fax (16) 3301-0647 
E-mail: daniel.mattosinho@camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNIClPJI\L DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 252 /17 

CAMARA MUNICIPAl DIE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: ... .... ... 13 JII.Jl 2017 

Prazo para apreciação até: ... 14 AGO 20 17 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissõe~ Competentes. 

'1' JU' 2017 Araraquara, J.t L v 

Dispsnsad aracer sobre a reda~o fina l, a 

requerimento do vereador ..... f1 .. ~~. 9. .... ~tf.J/JL(':J. ... 
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PARECER NO 279 0 

/17 

I FLs. o<? 
I c0 t' Jí'O 
l or.<~c ~+ 

I ~ .V • ~~o--r---

Projeto de Lei n° 205/2017 

Processo n° 252/2017 l c:,r~1 , ~ 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.164.000,00 (um milhão, cento e 
sessenta e quatro mil reais), para pagamento referente ao uso de recursos hídricos 
no exercício de 20 17, e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, leg islar sobre 
autorização para abertura de créditos suplementares (artigo 21, inciso 111 , da Lei 
Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da mesma Lei Orgân ica do Município). 

Sua elaboração atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolog ia e Urbano Ambiental deverão 
manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

orsani 
a CJLR 

Thainara Faria 



PARECER NO 66 /17 

!FLs. ó-91 
IPROC~'* I 
IC M ~ I .. , .. ~ i 

Projeto de Lei n° 205/2017 

Processo n° 252/2017 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.164.000,00 (um milhão, cento e 
sessenta e quatro mil rea is), para pagamento referente ao uso de recursos hídricos 
no exercício de 20 17, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320/64 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro). 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambienta l para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, -14 JU! 2017 
------~~~-------

Elias Chedielk 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 
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PARECERN° 025 /17 

Projeto de Lei n° 205/2017 
. P~OC . ,25_-99 Jrf IFLS. lo a 
C .i:~ . ~ r 

Processo n° 252/201 7 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) a abrir um 
Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.164.000,00 (um milhão, cento e 
sessenta e quatro mil rea is), para pagamento referente ao uso de recursos hídricos no 
exercício de 2017, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decid ir. 

É o parecer. 

Sa la de reuniões das comissões, l .4 JUL 2017 
------~==---------

Dr. Elfcon Negrini 
Presidentt~ da CDECTUA 

Juliana Damus 



I ~L3 . ~ t I 
/ PP:Jc.t2..fi2;1tf 
! c ."JJ . ~ 

CÂMARA MUNICIP'AL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO ~ ÚM~ERO 167/17 

PROJETO DE LEI NÜMERO 205/17 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no DAAE - Departamento Autônomo 
de Água e Esgoto e dá outras providências. 

Art . 1Q Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgoto autorizado a abrir 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.164.000,00 (Um milhão, cento e 

sessenta e quatro mil reais), para pagamento referente ao uso de recursos hídricos no 

exercício de 2017, com recursos oriundos de anulação de dotação, conforme demonstrativo 

abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03 .03 .11 GERÊNCIA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

FUN CIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0108 Sistema de Água 

17.512.0108.2 Atividade 

17.512.0108.2.336 Operar o Tratamento de Água R$ 1.164.000,00 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.3.90.30. Material de Consumo R$ 1.164.000,00 

FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Admini stração Indireta 

Art. 2Q O Crédito Adicional Suplementar autori zado no artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de anul ação parcial de dotação orçamentária vigente no 

valor de R$ 1.164.000,00 (Um milhão, cento e sessenta e quatro mil rea isL conforme abaixo 

especificado: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03 .07 DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL 

03 .07.01 GERÊNCIA DE RESÍDUOS SÓLI DOS 

FUNCI ONAL PROGRAMÁTICA 

17 Sanea mento 

17.512 Sanea mento Básico Urbano 

17.512.0110 Gestão de Resíduos Sólidos 

17.512.0110.2 Atividade 

17.512.0110.2.156 Tratamento e Disposição Final R$ 1.164.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 I Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica / R~ 1.164.000,00 
/ 

CAMARAt-MU ~ ICIPA I DE-ARARAQUARA 



FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º Fi ca incluído o presente Crédit o Adicional Suplementar na Lei 
Municipal nº 8.075, de 22/11/2013 {Plano Plurianual- PPA}; na Lei Municipal nº 8.753, de 
19/07/2016 {Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO); e na Lei Municipal nº 8.864, de 
16/12/2016, (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as dispos ições em contrári o. 

UARA, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
julho do ano de 2017 (dois mil e dezessete) . 

.DÉFERSO.N-YÍ\i :_!:tU~~RMACÊUTICO 
Presidente 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887 - Centro 

CEP 14801-300 - ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301 -0600- FAX (16) 3301 -0647 

Ofício no 072/17-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto : Encaminhamento de autógrafos 

Exce1entíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 19 de julho de 2017 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 18 de julho de 
2017 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

164/17 

165/17 

166/17 

167/17 

168/17 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 
Introduz alterações no artigo 14 e no Anexo I 

137/17 Vereador Lucas Grecco da Lei Municipal n° 6.352, de 9 de dezembro 
de 2005. 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 

138/17 
Vereador e Vice-Presidente Municipal do PROERD - Programa 

Tenente Santana Educacional de Resistência às drogas e à 
Violência", a ser realizado anualmente no dia 
19 de maio. 

Prefeitura do Município de Reformula o Conselho Municipal de 
204/17 Turismo - COMTUR e dá outras 

Araraquara providências. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

205/17 
Prefeitura do Município de Suplementar no DAAE - Departamento 

Araraquara Autônomo de Água e Esgoto e dá outras 
providências. 

206/17 
Prefeitura do Município de Altera a Lei Municipal n° 8.973 , de ll de 

Araraquara maio de 2017, e dá outras providências. 
.--~- \ 

I 

Atenciosamente, . · J 

' ' ;/~_j_----7··-·----
JÉFERSON yb.sHUDfrFÁRMACÊUTICO 

--~ I 
__---~--~/ P ·.;eSidente 

-----------· I ' 
- - -·-- . .. _ / \ - -- ----------

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 



OFÍCIO Nº 1332/2017 

Ao 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Gabinete do Prefeito • 

Excelentíssimo Senhor -
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 167/17 
Projeto de Lei nº 205/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 25 de julho de 2017. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.030, de 20 de julho de 2017, 
que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos - DAAE e dá outras providências. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

("RB") 

Atenciosam~n: ~' . 

ALA SILVA 

Chefej de Gàbinete 

P recesso n° }_ 'l d (j J-

C. X1/Jt:f! I 

~ 

,. .. ) 
ü ·· ..... 
l$.1 
-.J ·-t ... ) 
($',\ --·-i 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.030 
De 20 de julho 2.017 

Autógrafo nº 167/17 - Projeto de Lei nº 205/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adiciona l Suplementar no DAAE 
Departamento Autônomo de Água e Esgoto 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 18 (dezoito) de julho 
de 2017, promulga a seguinte lei : 

Art. 1º. Fica o Departamento Autônomo de Água 
e Esgoto autorizado a abrir um Crédito Adiciona l Suplementar no va lor de R$ 
1.164.000,00 (Um milhão, cento e sessenta e quatro mil rea is), para 
pagamento referente ao uso de recursos hídricos no exercício de 2017, com 
recursos oriundos de anulação de dotação, conforme demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE OPERAÇÕES 

03.03.11 GERÊNCIA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0108 Sistema de Água 

17.512.0108.2 Atividade 
17.512.0108.2.336 Operar o Tratamento de Água R$ 1.164.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30. Material de Consumo R$ 1.164.000,00 
FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º. O Créd ito Adicional Sup lementar 
autorizado no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de 
anu lação parcial de dotação orçamentária vigente no va lor de R$ 1.164.000,00 
(Um milhão, cento e sessenta e quatro mil reai s), conforme abaixo 
especificado: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.07 DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL 

03.07.01 

FUNCION 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0110 Gestão de Resíduos Sólidos 

17.512.0110.2 Atividade 
17.512.0110.2.156 Tratamento e Disposição Final R$ 1.164.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 ·1 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.164.000,00 
FONTE DE RECURSO I 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 3º. Fica incluído o presente Crédito Adiciona l 
Suplementar na Lei Municipal nº 8.075, de 22/11/2013 (Plano Plurianual -
PPA); na Lei Municipal nº 8.753, de 19/07/2016 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO); e na Lei Municipal nº 8.864, de 16/12/2016, (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º . Revogam-se as disposições em contrário . 

ARA, aos 20 (vinte) dias do mês de 

/ 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Fina 

.Publicada no Jornal "A Cidade", de Te rça-Feira, 25/julho/17 - Ano 112 - N!! 176 
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